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1. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO  

 

 

A troca de informações, seja através de meios físicos, seja através de meios virtuais deve 

ser utilizado exclusivamente para fins corporativos. A troca de informações é gravada no 

sistema da ABOSLUTE INVESTIMENTOS e está sujeita a monitoramento.  

 

Especificamente em relação à internet é terminantemente proibido acessar sites de 

conteúdo inadequado, bem como enviar (ou receber) esse tipo de conteúdo. 

 

As ligações telefônicas são gravadas e monitoradas pela área de compliance. 

 

Documentos, físicos ou virtuais, devem ser arquivados em local seguro, evitando o acesso 

de pessoas não autorizadas às informações ali contidas. 

 

As medidas de segurança da informação têm por finalidade minimizar as ameaças à 

imagem e aos negócios da ABSOLUTE INVESTIMENTOS. 

 

É terminantemente proibido que os Colaboradores façam cópias (físicas ou eletrônicas) 

ou imprimam os arquivos utilizados, gerados ou disponíveis na rede da ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS e circulem em ambientes externos à ABSOLUTE INVESTIMENTOS 

com estes arquivos, uma vez que tais arquivos contêm informações que são consideradas 

como informações confidenciais, conforme descrito no “Termo de Compromisso” e 

“Termo de Confidencialidade”, anexos ao presente Manual. 

 

A proibição acima referida não se aplica quando as cópias (físicas ou eletrônicas) ou a 

impressão dos arquivos forem em prol da execução e do desenvolvimento dos negócios 

e dos interesses da ABSOLUTE INVESTIMENTOS. Nestes casos, o Colaborador que 

estiver na posse e guarda da cópia ou da impressão do arquivo que contenha a 

informação confidencial será o responsável direto por sua boa conservação, integridade 

e manutenção de sua confidencialidade. 

 

Ainda, qualquer impressão de documentos deve ser imediatamente retirada da máquina 

impressora, pois podem conter informações restritas e confidenciais mesmo no ambiente 

interno da ABSOLUTE INVESTIMENTOS. 

 

O descarte de informações confidenciais em meio digital deve ser feito de forma a 

impossibilitar sua recuperação. O descarte de documentos físicos que contenham 

informações confidenciais ou de suas cópias deverá ser realizado imediatamente após 

seu uso de maneira a evitar sua recuperação ou leitura. 



 

Em consonância com as normas internas acima, os Colaboradores devem se abster de 

utilizar pen-drivers, disquetes, fitas, discos ou quaisquer outros meios que não tenham 

por finalidade a utilização exclusiva para o desempenho de sua atividade na ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS. 

 

Todas as informações que possibilitem a identificação de um cliente da ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS devem permanecer em arquivos de acesso restrito e apenas poderão 

ser copiadas ou impressas se for para o atendimento dos interesses da ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS ou do próprio cliente. Tal restrição não se aplica na eventualidade de 

cumprimento de ordem de autoridade judicial ou extrajudicial determinando a 

disponibilização de informações sobre eventual cliente da ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS, cujo atendimento deverá ser previamente comunicado ao Diretor de 

Compliance e Risco, a quem caberá tomar as providências necessárias. 

 

É proibida a conexão de equipamentos na rede da ABSOLUTE INVESTIMENTOS que 

não estejam previamente autorizados pela área de informática e pelo Comitê de Ética e 

Compliance. 

 

Programas instalados nos computadores, principalmente via Internet (“downloads”), 

sejam de utilização profissional ou para fins pessoais devem obter autorização prévia do 

responsável pela área de informática e pelo Comitê de Ética e Compliance. Também é 

proibida a instalação de software ilegal (“pirata”) ou que possuam direitos autorais 

protegidos. A instalação de novos softwares, com a respectiva licença, deve ser 

comunicada previamente ao responsável pela área de informática e ao Diretor de 

Compliance e Risco. Estes deverão aprovar ou vetar a instalação e utilização dos 

softwares dos Colaboradores para aspectos profissionais e pessoais.  

 

Cada Colaborador é responsável por manter o controle sobre a segurança das 

informações armazenadas ou disponibilizadas nos equipamentos que estão sob sua 

responsabilidade. 

 

Uso dos ativos e sistemas, Internet e e-mail 

A utilização dos ativos e sistemas da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, incluindo 

computadores, telefones, internet, e-mail e demais aparelhos se destina a fins 

profissionais e, portanto, o uso indiscriminado dos mesmos para fins pessoais deve ser 

evitado e nunca deve ser prioridade em relação a qualquer utilização profissional. 

 

A visualização de sites, blogs, fotologs, webmails, entre outros, que contenham conteúdo 

discriminatório, preconceituoso (sobre origem, raça, religião, classe social, opinião 

política, idade, sexo ou deficiência física), obsceno, pornográfico ou ofensivo é 

terminantemente proibida. 

 



O envio ou repasse por e-mail de material que contenha conteúdo discriminatório, 

preconceituoso, obsceno, pornográfico ou ofensivo é também terminantemente proibido, 

bem como o envio ou repasse de e-mails com opiniões, comentários ou mensagens que 

possam denegrir a imagem e afetar a reputação da ABSOLUTE INVESTIMENTOS. O 

recebimento de e-mails muitas vezes não depende do próprio Colaborador, mas espera-

se bom senso de todos para, se possível, evitar receber mensagens com as 

características descritas previamente.  

 

Na eventualidade do recebimento de mensagens com as características acima descritas, 

o Colaborador deve apagá-las imediatamente, de modo que estas permaneçam o menor 

tempo possível nos servidores e computadores da ABSOLUTE INVESTIMENTOS.  

 

Todo Colaborador deve ser cuidadoso na utilização do seu próprio equipamento e 

sistemas e zelar pela boa utilização dos demais. Caso algum Colaborador identifique a 

má conservação, uso indevido ou inadequado de qualquer ativo ou sistemas, deve 

comunicar ao Diretor de Compliance e Risco. 

 

A senha e login para acesso aos dados contidos em todos os computadores, bem como 

nos e-mails que também possam ser acessados via webmail, devem ser conhecidas pelo 

respectivo usuário do computador e são pessoais e intransferíveis, não devendo ser 

divulgadas para quaisquer terceiros.  

 

O Colaborador poderá ser responsabilizado caso disponibilize a terceiros as senhas 

acima referidas para quaisquer fins. 

 

Controle de Acesso e Monitoramento 

O acesso às instalações físicas da ABSOLUTE INVESTIMENTOS é totalmente 

informatizado e controlado biometricamente. 

 

O acesso à rede de informações eletrônicas conta com a utilização de servidores 

exclusivos da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, que não poderão ser compartilhados com 

outras áreas dentro da própria ABSOLUTE INVESTIMENTOS ou com empresas 

responsáveis por diferentes atividades no mercado financeiro e de capitais. 

 

Tendo em vista que a utilização de computadores, telefones, internet, e-mail e demais 

aparelhos se destina exclusivamente para fins profissionais, a ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS poderá monitorar a utilização de tais meios. 

 

Neste sentido, a ABSOLUTE INVESTIMENTOS: 

(a) manterá diferentes níveis de acesso a pastas e arquivos eletrônicos de acordo com 

as funções dos Colaboradores e poderá monitorar o acesso dos Colaboradores a tais 

pastas e arquivos com base na senha e login disponibilizados; 



(b) poderá monitorar o acesso dos Colaboradores a sites, blogs, fotologs, webmails, 

entre outros, bem como os e-mails enviados e recebidos; 

(c) gravará qualquer ligação telefônica dos seus Colaboradores realizada ou recebida 

por meio das linhas telefônicas disponibilizadas pela ABSOLUTE INVESTIMENTOS para 

a atividade profissional de cada Colaborador, especialmente, mas não se limitando, às 

ligações da equipe de atendimento e da mesa de operação da ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS; 

(d) possui sistema capaz de identificar o acesso de Colaboradores aos arquivos na 

rede, podendo, inclusive, consultar o histórico de movimentação de cada arquivo (quem 

acessou, imprimiu, enviou etc.). 

 

Mediante ocorrência de descumprimento, suspeita ou indício de descumprimento de 

quaisquer das regras estabelecidas neste Manual ou aplicáveis às atividades da 

ABSOLUTE INVESTIMENTOS que cheguem ao conhecimento do Diretor de Compliance 

e Risco, de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Manual, o Diretor de 

Compliance e Risco poderá se utilizar dos registros e sistemas de monitoramento 

eletrônico e telefônico acima referidos para verificar a conduta dos Colaboradores 

envolvidos. 

 

Todo conteúdo que está na rede poderá ser acessado pelo Comitê de Ética e Compliance, 

caso haja necessidade. Arquivos pessoais salvos em cada computador poderão ser 

acessados caso o Comitê de Ética e Compliance julgue necessário. A confidencialidade 

dessas informações deve ser respeitada e seu conteúdo será disponibilizado ou divulgado 

somente nos termos e para os devidos fins legais ou em atendimento a determinações 

judiciais. 

 

O Comitê de Ética e Compliance poderá utilizar as informações obtidas em tais sistemas 

para decidir sobre eventuais sanções a serem aplicadas aos Colaboradores envolvidos, 

nos termos deste Manual. 

 

A ABSOLUTE INVESTIMENTOS se reserva ainda o direito de realizar inspeções 

periódicas com base nos sistemas de monitoramento eletrônico e telefônico, 

independentemente da ocorrência ou suspeita de descumprimento das regras 

estabelecidas neste Manual. 

 

Nesse sentido, mensagens de correio eletrônico de Colaboradores poderão ser 

aleatoriamente interceptadas e abertas para ter a regularidade de seu conteúdo 

verificada, computadores poderão ser auditados e conversas telefônicas poderão ser 

gravadas e escutadas, sem que isto represente invasão da privacidade dos 

Colaboradores, tendo em vista tratar-se de ferramentas de trabalho disponibilizadas pela 

ABSOLUTE INVESTIMENTOS, desde que a intimidade do Colaborador não seja 

exposta. 

 



Semanalmente, por um período de 15 minutos, ligações são aleatoriamente ouvidas. Não 

é permitido o uso de celular na mesa de operações, exceto se aprovado previamente pelo 

Diretor de Compliance e Risco. 

 

Além disso, o Diretor de Compliance e Risco deverá, anualmente: (i) verificar os níveis de 

controles internos junto a todas as áreas da ABSOLUTE INVESTIMENTOS; e (ii) realizar 

um monitoramento sobre uma amostragem significativa dos Colaboradores, escolhida 

aleatoriamente, para que sejam verificados arquivos eletrônicos, inclusive e-mails, bem 

como ligações telefônicas, com o objetivo de verificar possíveis situações de 

descumprimento às regras contidas no presente Manual e, quando for o caso, propor a 

criação de novos controles e melhorias naqueles considerados deficientes, monitorando 

as respectivas correções, para fins de inclusão no relatório anual de compliance e risco. 

 

Por fim, serão realizados, semestralmente, testes de segurança nos sistemas de 

informação, especialmente aqueles mantidos em meio eletrônico. 

 

2. PROPRIEDADE INTELECTUAL  

 

De Acordo com a Lei nº 9.279, Lei da Propriedade Industrial; CAPÍTULO XIV: Da Invenção 

e do Modelo de Utilidade realizado por Empregado ou Prestador de Serviço, dispõe: 

“Art. 88 - A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente ao empregador 

quando decorrerem de contrato de trabalho cuja execução ocorra no Brasil e que tenha 

por objeto a pesquisa ou a atividade inventiva, ou resulte esta da natureza dos serviços 

para os quais foi o empregado contratado. 

Parágrafo 1o.- Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição pelo 

trabalho a que se refere este artigo limita-se ao salário ajustado. 

Parágrafo 2o.- Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos na vigência do 

contrato a invenção ou o modelo de utilidade, cuja patente seja requerida pelo empregado 

até 1 (um) ano após a extinção do vínculo empregatício”. 

“Art. 90 - Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o modelo de utilidade 

por ele desenvolvido, desde que desvinculado do contrato de trabalho e não decorrente 

da utilização de recursos, meios, dados, materiais, instalações ou equipamentos do 

empregador.” 

“Art. 92 - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que couber, às relações entre o 

trabalhador autônomo ou o estagiário e a empresa contratante e entre empresas 

contratantes e contratadas”. 

 

Em concordância com a Lei da Propriedade Industrial, quaisquer resultados gerados em 

documentos, arquivos, modelos, metodologias, fórmulas, cenários, projeções, análises e 

relatórios por Colaboradores da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, sendo ou não de caráter 

inovador, independente do grau de importância, desde que desenvolvidos na realização 



das atividades da ABSOLUTE INVESTIMENTOS ou a elas diretamente vinculadas, têm 

propriedade intelectual atribuída à ABSOLUTE INVESTIMENTOS. 

 

Ficam vedadas, a não ser quando expressamente autorizadas pela organização, a 

exportação, envio a terceiros, cópia, utilização ou adaptação externa ao ambiente de 

trabalho da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, em quaisquer circunstâncias, de qualquer 

item sujeito à propriedade intelectual da ABSOLUTE INVESTIMENTOS. A violação dessa 

conduta está sujeita às penas previstas na legislação.  

 

Mesmo com o rompimento do vínculo com a ABSOLUTE INVESTIMENTOS, o ex-

integrante permanece obrigado a cumprir com as restrições acima, sujeitando-se às 

implicações judiciais cabíveis. 

 

Os Colaboradores da ABSOLUTE INVESTIMENTOS não poderão bloquear o acesso a 

itens sujeitos à propriedade intelectual da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, seja por 

criação de senhas, arquivamento externo ao local de trabalho, ou ocultação de 

documentos dentro de computadores ou documentos físicos dentro ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS. O bloqueio de documentos somente poderá ser executado quando em 

conformidade com normas de sigilo/segurança da organização. São de propriedade 

intelectual da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, gravados na rede corporativa, em 

servidores ou computadores da empresa. 

 

 

3. CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS  

 

A política de confidencialidade dos dados visa à preservação do sigilo dos dados 

fornecidos pelos clientes, bem como das informações relativas a práticas comerciais e às 

atividades da ABSOLUTE INVESTIMENTOS. Quaisquer dados considerados de caráter 

confidencial, i.e, que não são de conhecimento público não poderão, em hipótese alguma, 

ser usados em atividades diferentes das que se destinam.  

 

Os Colaboradores da ABSOLUTE INVESTIMENTOS devem preservar total 

confidencialidade das informações, sejam relativas a clientes, sejam relativas à 

ABSOLUTE INVESTIMENTOS e suas atividades, mesmo após o término de seu vínculo 

com a mesma. A violação dessa conduta está sujeita às penas previstas na legislação 

(incluindo, mas não se limitando, aos artigos 153, 154 do Código Penal e artigo 12 da Lei 

7.492/86). 

 

Os Colaboradores da ABSOLUTE INVESTIMENTOS estão terminantemente proibidos 

de discutir informações confidenciais em locais públicos. 

 



A abertura da carteira dos fundos geridos pela ABSOLUTE INVESTIMENTOS é realizada 

em conformidade com a regulamentação em vigor, notadamente aquela emitida pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

 

Qualquer informação sobre a ABSOLUTE INVESTIMENTOS, seu know-how, técnicas, 

cópias, diagramas, modelos, amostras, programas de computador, informações técnicas, 

financeiras ou relacionadas a estratégias de investimento ou comerciais, incluindo saldos, 

extratos e posições de clientes e dos fundos geridos pela ABSOLUTE INVESTIMENTOS, 

operações estruturadas, demais operações e seus respectivos valores, analisadas ou 

realizadas para os fundos de investimento e carteiras geridas pela ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS, estruturas, planos de ação, relação de clientes, contrapartes 

comerciais, fornecedores e prestadores de serviços, bem como informações estratégicas, 

mercadológicas ou de qualquer natureza relativas às atividades da ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS e a seus sócios e clientes, obtida em decorrência do desempenho das 

atividades do Colaborador na ABSOLUTE INVESTIMENTOS, só poderá ser fornecida ao 

público, mídia ou a demais órgãos caso autorizado pelo Diretor de Compliance e Risco. 

 

A informação obtida em decorrência da atividade profissional exercida na ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS não pode ser divulgada, em hipótese alguma, a terceiros não 

Colaboradores ou a Colaboradores não autorizados. Enquadram-se neste item, por 

exemplo, posições compradas ou vendidas, estratégias de investimento ou 

desinvestimento, relatórios, estudos realizados pelas áreas de análise, opiniões internas 

sobre ativos financeiros, informações a respeito de resultados financeiros antes da 

publicação dos balanços e balancetes dos fundos de investimento geridos pela 

ABSOLUTE INVESTIMENTOS, transações realizadas e que ainda não tenham sido 

divulgadas publicamente, além daquelas estabelecidas no Anexo II - Termo de 

Confidencialidade. 

 

Na questão de confidencialidade e tratamento da informação, o Colaborador deve cumprir 

o estabelecido nos itens a seguir. 

 

Informação privilegiada 

Considera-se informação privilegiada qualquer informação relevante a respeito de 

qualquer companhia, que não tenha sido divulgada publicamente e que seja obtida de 

forma privilegiada (em decorrência da relação profissional ou pessoal mantida com um 

cliente, com pessoas vinculadas a empresas analisadas ou investidas ou com terceiros). 

 

Exemplos de informações privilegiadas: informações verbais ou documentadas a respeito 

de resultados operacionais de empresas, alterações societárias (fusões, cisões e 

incorporações), informações sobre compra e venda de empresas, títulos ou valores 

mobiliários, inclusive ofertas iniciais de ações (IPO), e qualquer outro fato que seja objeto 

de um acordo de confidencialidade firmado por uma empresa com a ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS ou com terceiros.  



 

As informações privilegiadas devem ser mantidas em sigilo por todos que a elas tiverem 

acesso, seja em decorrência do exercício da atividade profissional ou de relacionamento 

pessoal.  

 

Quem tiver acesso a uma informação privilegiada deverá divulgá-la imediatamente ao 

Diretor de Compliance e Risco, não devendo divulgá-la a ninguém, nem mesmo a outros 

integrantes da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, profissionais de mercado, amigos e 

parentes, e nem utilizá-la, seja em benefício próprio ou de terceiros, inclusive dos fundos 

de investimento sob gestão da ABSOLUTE INVESTIMENTOS. Caso haja dúvida sobre o 

caráter privilegiado da informação, aquele que a ela teve acesso deve imediatamente 

relatar tal fato ao Diretor de Compliance e Risco. Todos aqueles que tenham acesso a 

uma informação privilegiada deverão, ainda, restringir totalmente a circulação de 

documentos e arquivos que contenham essa informação.  

 

Insider Trading, Divulgação Privilegiada e Front Running 

Insider Trading consiste na compra e venda de títulos ou valores mobiliários com base na 

utilização de Informação Privilegiada, visando à obtenção de benefício próprio ou de 

terceiros (incluindo a própria ABSOLUTE INVESTIMENTOS e seus Colaboradores).  

 

Divulgação Privilegiada é a divulgação, a qualquer terceiro, de Informação Privilegiada 

que possa ser utilizada com vantagem na compra e venda de títulos ou valores 

mobiliários. 

 

Front-running é a prática de aproveitar alguma Informação Privilegiada para concluir uma 

negociação antes de outros. 

 

Spoofing e Criação de Condições Artificiais de Formação de Preço de Mercado 

Spoofing corresponde, basicamente, à inserção de ofertas limitadas de compra (ou de 

venda) por diferentes preços, sem a intenção de executá-las, inserindo 

subsequentemente oferta(s) de venda (ou de compra) do outro lado do livro que, após 

ser(em) executada(s), segue(m)-se da rápida remoção das ofertas limitadas inseridas 

inicialmente, criando, assim, possíveis condições artificiais de demanda. 

 

A ABSOLUTE INVESTIMENTOS não possui sistemas direcionados à prática de spoofing 

e, adicionalmente, deve monitorar todas as operações e ofertas realizadas, com o 

propósito de identificar, avaliar, registrar, coibir e comunicar o Diretor de Compliance e 

Risco, se necessário, as situações definidas na regulamentação vigente, como práticas 

abusivas, de criação de condições artificiais de demanda, oferta ou preço, manipulação 

de preços, operações fraudulentas, práticas não equitativas e spoofing. 

 



É vedada a prática de todos os procedimentos acima referidos por qualquer integrante da 

ABSOLUTE INVESTIMENTOS, seja atuando em benefício próprio, da ABSOLUTE 

INVESTIMENTOS, ou de terceiros. 

Deve ser observado o disposto nos itens de “Informação Privilegiada”, “Insider Trading, 

Divulgação Privilegiada e Front Running” não só durante a vigência de seu 

relacionamento profissional com a ABSOLUTE INVESTIMENTOS, mas mesmo depois 

do seu término. 

 

A utilização ou divulgação de “Informação Privilegiada”, “Insider Trading”, “Front Running” 

e/ou “Spoofing”, sujeitará os responsáveis às sanções previstas neste Manual, inclusive 

desligamento ou exclusão por justa causa, no caso de Colaboradores que sejam sócios 

da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, ou demissão por justa causa, no caso de 

Colaboradores que sejam empregados da ABSOLUTE INVESTIMENTOS, e ainda às 

consequências legais cabíveis. 

 

 


